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Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE AZUL - FMS MONTE AZUL  
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O objetivo da ação é avaliar se o município de Monte Azul/MG, que assumiu a gestão dos seus prestadores de saúde em 2017, por força da 

Deliberação CIB-SUS/MG Nº 2.551 de 21 de setembro de 2017, se organizou adequadamente para atender as atribuições relativas à seleção, 

cadastramento, contratação, regulação, controle, avaliação, auditoria e pagamento dos prestadores. 

CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO DA AUDITORIA 

O Município de Monte Azul/MG, localizado na região norte mineira, área do polígono da seca, conta atualmente com uma população 
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V - CONSTATAÇÕES 

  

 

Grupo: Recursos Humanos Constatação Nº: 581383 

Subgrupo: Gestão 

Item: Administração 
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Constatação: O Gestor Municipal de Saúde está formalmente designado. 

Evidência: Analisando a documentação solicitada ao auditado, verificou-se que o Gestor Municipal de Saúde (C.F.S.) está 

formalmente designado para a função, tendo sido investido no cargo através da Portaria Municipal nº 217 de 12 de setembro de 

2017. 
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Conformidade: Conforme 

 

  

  

Grupo: Recursos Financeiros 

Subgrupo: Fundo de Saúde 

Constatação Nº: 581394  
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Item: Gerenciamento 

Constatação: Os recursos financeiros da contrapartida municipal são movimentados em conta corrente vinculada ao CNPJ do Fundo 

Municipal de Saúde (FMS). 

Evidência: Analisando a documentação solicitada ao auditado, verificou-se que os recursos financeiros da contrapartida municipal 

são movimentados em conta corrente vinculada ao CNPJ do Fundo Municipal de Saúde (FMS). 
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Conforme declaração do Banco do Brasil, agência 2790-1, datada de 14 de agosto de 2019 e assinada pelo Supervisor de 

Atendimento (E.C.S.), matrícula F2636999-0, a conta corrente de nº 15.990-5 que movimenta os recursos financeiros da 

contrapartida municipal está vinculada ao CNPJ do FMS, Nº 11.467.043/0001-06. Para consolidar a constatação foram 

examinados os extratos da citada conta corrente, referentes aos anos de 2017, 2018 e 2019. 
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Constatação em conformidade com o Decreto Lei nº 200/67, artigo 80, § 1º, IN/DTN nº 10/91, Constituição Federal do 

Brasil, artigo 198, inciso I, Lei Federal nº 8.080/90, artigo 9º e artigo 32, parágrafo 2º. 

Fonte da Evidência: - Cópia da Portaria Municipal nº 217 de 12 de setembro de 2017; 

- Cópia das Notas de Empenho emitidas nos anos de 2017, 2018 e 2019. 

Conformidade: Conforme 
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Evidência: Analisando a documentação solicitada e disponibilizada pela entidade auditada, verificou-se a celebração de Contratos e 

    

  

  

  

  

                

 

 

 

 

              

 

 

 

   

  

  

  

  

  

  

                    

 

                    

 

  

 

  

  

  

    

  

  

  

 

  



 

   Auditoria nº 582 

Acessado em 17/09/2020 15:17:22 Relatório Final de Auditoria 582 (23024760)         SEI 1320.01.0081367/2019-48 / pg. 10 

      

SNA - Sistema Nacional de Auditoria do SUS 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Relatório Consolidado 

Gerado em: 06/07/2020 - 16:38:40 Fonte: Sisaud/SUS Página   de  28 

Convênios com prestadores de serviços ao SUS municipal, com pessoas físicas e jurídicas. Os referidos Contratos e Convênios 

foram formalizados adequadamente, dispondo de cláusulas e condições necessárias e exigidas conforme legislação. 

Constatação em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, artigo 54, parágrafo 1º e artigo 55. 

Fonte da Evidência: - Cópia do Convênio nº 003/2014 de 19 de março de 2014 e seu Termo Aditivo, assinado em 01 de junho de 2017; 

- Cópia do Convênio nº 001/2018 de 02 de janeiro de 2018 e seu Termo Aditivo, assinado em 02 de janeiro de 2019; 

- Cópia do Convênio nº 002/2018 de 03 de setembro de 2018 e seu Termo Aditivo, assinado em 02 de janeiro de2019; 
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Grupo: Recursos Financeiros Constatação Nº: 581736 

Subgrupo: Licitação 
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Item: Procedimento 

Constatação: Os Processos licitatórios referentes aos convênios e/ou contratos formalizados com os prestadores de serviços ao 

SUS estão devidamente instruídos. 

Evidência: Analisando a documentação solicitada e disponibilizada pela entidade auditada, verificou-se a existência de processos 
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- Processo Licitatório nº 001/2018 - Inexigibilidade nº 001/2018, Credenciamento nº 001/2018; 

- Processo Licitatório nº 004/2018, Pregão Presencial nº 003/2018; 

- Processo Licitatório nº 005/2018, Pregão Presencial nº 004/2018; 

- Processo Licitatório nº 006/2018, Pregão Presencial nº 005/2018; 

- Processo Licitatório nº 007/2018, Pregão Presencial nº 006/2018; 

- Processo Licitatório nº 034/2018, Adesão nº 003/2018; 

- Processo Licitatório nº 036/2018, Adesão nº 004/2018; 

- Processo Licitatório nº 037/2018, Adesão nº 005/2018; 

- Processo Licitatório nº 017/2019, Pregão Presencial nº 014/2019; 

- Processo Licitatório nº 022/2019, Pregão Presencial nº 016/2019;- Processo Licitatório nº 023/2019, Pregão Presencial 

nº 017/2019. 
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Constatação: Existência de Ato de designação de Equipe de Apoio para os Pregões. 

Evidência: Analisando a documentação solicitada e disponibilizada pela entidade auditada, verificou-se em todos os processos 

licitatórios a existência de Ato formal de designação de Equipe de Apoio para os Pregões, através de Portaria Municipal. 

Constatação em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, artigo 3º, inciso IV. 

Fonte da Evidência: - Verificação in loco e extração de cópias do seguintes processos licitatórios: 
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- Processo Licitatório nº 020/2017 - Pregão Presencial nº 012/2017; 

- Processo Licitatório nº 075/2017 - Inexigibilidade nº 09/2017, Credenciamento nº 005/2017; 

- Processo Licitatório nº 001/2018 - Inexigibilidade nº 001/2018, Credenciamento nº 001/2018; 

- Processo Licitatório nº 004/2018, Pregão Presencial nº 003/2018; 

- Processo Licitatório nº 005/2018, Pregão Presencial nº 004/2018; 
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Item: Rotina de Trabalho 

Constatação: O SCRA realiza o cadastramento dos usuários do SUS no Sistema do Cartão Nacional de Saúde (CADSUS). 

Evidência: Identificou-se na SMS um setor próprio com computador e impressora para realizar o cadastramento dos usuários do SUS. O 

funcionamento é diário, das 07: 00 às 17:00 horas. Constatou-se que todos os usuários são cadastrados no CADSUS. 

Constatação em conformidade com a Resolução CIT nº 04/2012, Anexo I, Item 4.1. B; Portaria de Consolidação Nº 2/2017, 

Anexo XXVI, Art. 4º, inciso II e Art. 10, § 3º, Inciso VIII. 

Fonte da Evidência: Cópia da tela do CADSUS WEB com o código de Usuário: 05462644680 e código do Estabelecimento: 6611915 do 

município de Monte Azul datada de 27/08/2019. 

Cópias de 06 Cartões SUS extraídas no sistema CADSUS WEB em 27/08/2019. 

Termo de Declaração de C. F. S., Secretário Municipal de Saúde colhido em 28/08/2019. 

Termo de Declaração de E. T. R. A., Coordenadora da Média e Alta Complexidade colhido em 28/08/2019. 
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não sendo apresentados aqueles referentes à Média e Alta Complexidade. 

Constatação em desacordo com a Resolução CIT nº 04/2012, Anexo I, Item 4.1. E e com a Portaria de Consolidação Nº 2/2017, 

Anexo XXVI, Art. 10, § 3º Inciso III. 

Fonte da Evidência: - Fotos dos Protocolos Clínicos e Diretrizes Clínicas da Atenção Primária apresentados, elaborados em 2014 e 

2016; 
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- Termo de Declaração de C. F. S., Secretário Municipal de Saúde colhido em 28/08/2019; 

- Termo de Declaração de E. T. R. A., Coordenadora da Média e Alta Complexidade colhido em 28/08/2019;- Visita in loco em 

27/08/2019. 

Conformidade: Não Conforme 
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Nome CPF/CNPJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE AZUL - FMS MONTE AZUL 11.467.043/0001-06 

  

  

 

Grupo: Gestão Municipal Constatação Nº: 581937 

Subgrupo: Regulação 

Item: Rotina de Trabalho 

Constatação: O SCRA não utiliza protocolos de regulação de acesso. 

Evidência: Não foram apresentados documentos para comprovação da existência de protocolos de regulação de acesso da 
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Nome CPF/CNPJ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MONTE AZUL - FMS MONTE AZUL 11.467.043/0001-06 
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Grupo: Gestão Municipal Constatação Nº: 581938 

Subgrupo: Regulação 

Item: Rotina de Trabalho 

Constatação: O SCRA possui programa de educação permanente para as equipes que atuam nas unidades de saúde. 

Evidência: Em análise da documentação apresentada, foi possível constatar que existe programa de educação permanente para as 
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Nesta proposta estão definidos conceitos e funções, atribuições do Núcleo de Educação Permanente, atividades e 

formas de desenvolvimento, metodologia dos cursos programados, estabelecimento de uma Ficha de Atividade 

para registro das informações de educação permanente, ações essas voltadas para as equipes de Regulação, 

Controle e Avaliação, incluindo um programa de capacitação para o componente municipal de auditoria. 
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A equipe de auditores responsável pela ação de auditoria considera que o município demonstrou, mesmo que de 

forma incipiente, encaminhamento no processo de estruturação de um programa de educação permanente a sua 

equipe de saúde. 

Acatamento da Justificativa: Sim 
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especializados que o município não oferece no seu território, planilha coma demanda dos usuários do município, listas de espera 

de usuários e agendas para exames especializados não disponíveis no território.  

Constatação em conformidade com a Resolução CIT nº 04/2012, Anexo I, Item 4.1.G e com a Portaria de Consolidação Nº 

2/2017, Anexo XXVI, Art. 10, §3º, inciso IV. 

Fonte da Evidência: - Cópias de encaminhamento de pacientes para outros municípios, dos anos de 2018 e 2019; 

- Cópia de controle de exames especializados que o município não oferece no seu território, no período de 2018 e2019; 

- Cópia de receituário dos médicos da atenção primária solicitando exames complementares; 

- Cópia de Planilha de controle de demanda dos usuários do município; 

- Cópias de listas de espera de usuários, agendas e planilhas de marcação de consultas, de terapias e exames 

especializados não disponíveis no território no período de 2018 e 2019;  
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Evidência: Analisando a documentação apresentada verificou-se que ocorre regularmente a revisão da PPI Assistencial. A equipe do SCRA elabora 

e revisa a PPI para, na sequência, ser apresentada em reuniões da Comissão Intergestores Regional (CIR) de Janaúba/Monte 

Azul para ser apreciada pelos gestores de saúde da microrregião. 

Em conformidade com a Portaria de Consolidação Nº 2/2017, Anexo XXVI, Art. 10, § 3º, Inciso X. 

Fonte da Evidência: Cópias das Atas de reuniões da Comissão Intergestores Regional (CIR) de Janaúba/Monte Azul, 125ª de maio de 

2016, 133ª de maio de 2017, 134ª de junho de 2017, 136 ª de agosto de 2017, 149 ª de agosto de 2018. 
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Termo de Declaração de C. F. S., Secretário Municipal de Saúde colhido em /08/2019.  

Termo de Declaração de E. T. R. A., Coordenadora da Média e Alta Complexidade colhido em 28/08/2019. 

Visita in loco. 

Conformidade: Conforme 
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Constatação em desacordo com a Portaria de Consolidação Nº 2/2017, Anexo XXVI, Art. 4º, Inciso IX. 

Fonte da Evidência: - Cópia da Resolução 19 de 21 de setembro de 2017, da Secretaria Municipal de Saúde; 

- Cópias de amostra da pesquisa na atenção básica dos anos de 2017 e 2018; 

- Termo de Declaração de C.F.S., Secretário Municipal de Saúde colhido em 28/08/2019; 

- Termo de Declaração de E.T.R.A., Coordenadora da Média e Alta Complexidade colhido em 28/08/2019. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: Por meio do Ofício Nº 024/2020 de 05 de março de 2020 o senhor Cleonaldo Ferreira Santos, pessoa física e representante 

legal da pessoa jurídica auditada, se manifestou da seguinte forma: Em resposta ao Ofício SES/AUDSUS nº 889/2019 de 05 de 

Dezembro de 2019, vimos por meio deste, encaminhar a V.Sa. documentos e justificativas para fins de análise da equipe do 

Núcleo Macrorregional de Auditoria Assistencial Norte desta Superintendência Regional de Saúde, referente ao 
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Constatação em desacordo com Resolução CIT nº 04/2012, Anexo I, Item 4.1., h e Deliberação CIB-SUS/MG Nº 

2.768/2018, Anexo I, inciso III). 

Fonte da Evidência: - Cópia do Plano Municipal de Saúde 2018-2021; 

- Cópia do Quadro de Detalhamento de Despesas 2019; 
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- Termo de Declaração de C.F.S., Secretário Municipal de Saúde colhido em 28/08/2019; 

- Termo de Declaração de E.T.R.A., Coordenadora da Média e Alta Complexidade colhido em 28/08/2019. 

Conformidade: Não Conforme 

Justificativa: Por meio do Ofício Nº 024/2020 de 05 de março de 2020 o senhor Cleonaldo Ferreira Santos, pessoa física e representante 

legal da pessoa jurídica auditada, se manifestou da seguinte forma: Em resposta ao Ofício SES/AUDSUS nº 889/2019 de 
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Item: Rotina de Trabalho 

Constatação: Não foi identificada na amostra analisada autorização de AIH para procedimentos solicitados pelos próprios 

autorizadores. 

Evidência: Foi constatado que o profissional médico C. W. S. S., autorizador de AIH atua no Hospital e Maternidade Nossa Senhora 

das Graças de Monte Azul, porém não realiza procedimentos que necessitam de autorização. 
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O profissional médico, R. L. M. ., autorizador de AIH para atuar no Hospital e Maternidade Nossa Senhora das Graças de Monte 

Azul, porém permaneceu pouco tempo e não encontramos espelhos de AIH autorizadas pelo mesmo. 

Analisando os espelhos das AIH da amostra estratificada dos anos de 2017, 2018 e 2019, não encontramos autorizações de 

procedimentos solicitados pelo mesmo profissional que autoriza. 

Em conformidade com Manual Técnico Operacional do Sistema de Informações Hospitalares do SUS, versão jan/2017 

21 



 

 

alterações nos casos em que a capacidade instalada seja insuficiente ou encontre dificuldades operacionais para 

a realização dos procedimentos. A Portaria é assinada pelo Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Saúde. 

Acatamento da Justificativa: Sim 

 

  

  

  

Grupo: Gestão Municipal Constatação Nº: 581955 
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Por fim, avaliando-se a manifestação apresentada, considera-se que não foram apresentadas justificativas 

suficientes para afastar a não conformidade apontada. Propõe-se à autoridade competente, conforme Resolução 

SES nº 2.906/2011, aplicar à Secretaria Municipal de Saúde a penalidade de Advertência Escrita. 

Acatamento da Justificativa: Não 

 

  

Recomendação: Criar, desenvolver e realizar, de forma efetiva, ações de avaliação da execução dos procedimentos assistenciais 

realizados nos estabelecimentos de saúde, foco principal da presente constatação, em consonância com a Resolução 
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Monte Azul e três representando a Fundação; O artigo 4º prevê a emissão de relatórios ou registros pela Comissão 

em livro de atas, com a frequência bimestral, comprovando a realização das ações de monitoramento e avaliação 

do processo de contratualização. 

A equipe responsável pela ação de auditoria opta pelo acatamento da manifestação. 

Acatamento da Justificativa: Sim 
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Subgrupo: Estrutura 

Item: Recursos Humanos/ Capacitação 

Constatação: O município não conta como Componente Municipal de Auditoria estruturado. 

Evidência: A equipe constatou que o município não conta com o Componente Municipal de Auditoria estruturado, apesar de existir 

comissão nomeada, através de Portaria Municipal nº 37/2018 de 02 de março de 2018, para realizar auditorias. Não foram 

apresentados os seguintes documentos: ato legal de criação do Componente Municipal de Auditoria (CMA); Regulamento de 

Auditoria; registros das ações realizadas, incluindo Relatórios de Auditoria, Relatórios de Visitas, Pareceres Técnicos e/ou 

outros.  
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Ofício Nº: 8892019 Data: 05/12/2019 

Observações: Oficio Relatório Preliminar Pessoa Jurídica - Cleonaldo Ferreira Santos - Secretário Municipal de Saúde 

Origem: Diretoria de Auditoria Assistencial Data: 05/12/2019 

Ofício Nº: 8902019 Data: 05/12/2019 

26 

2 - Ofício de Notificação ao Sr. Cleonaldo Ferreira Santos. 

Transcorridas todas as fases e comunicados os resultados finais do processo administrativo, poderá ser dada ciência, conforme o caso: 1 - Ao 

Conselho Municipal de Saúde de Monte Azul; 



 

 

 

  

  

 

 

     

  
   

 
   

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


